
e

a cre

E
S
T
E
 I
M
P
R
E
S
S
O
 N
Ã
O

 F
O
I
 P
A
G
O
 C
O
M

 D
I
N
H
E
I
R
O
 P
Ú
B
L
I
C
O

Deputado

AFANASIO JAZADJI

2o Vice-Presidente

Publigua-

SÃO PALLO. ELEIÇÃO DE 15 DE NOVEMBRO DE 1986

298.138
A maior votação de um só Deputado Estadual em toda a história do Brasil

e a único candidato a receber votos em todos os 572 municipios do Estado.

ce Inclua-se em

ROJETO DE RESOLUÇÃO No

Dispoe sobre supressão de dispositivos do

artigo 166, da VII Consolidação do Regimento

Interno da Assembleia Legislativa do Estado

de Sao Paulo.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo resolve:

Artigo

Artigo

1

2

o)
Ficam suprimidos os incisos VIII e IX

do artigo 166 da VII Consolidação do Regi-

mento Interno da Assembléia Legislativa.

Esta resolução entrara em vigor na data

de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

A divulgação de atos legislativos não é

so de interesse da população, que precisa conhecê-los e tem esse

direito, como é também de fundamental importância para os legisla-

dores por ela eleitos, que tem na sua edição instrumento próprio

para que seja feita a aferição de seu trabalho e prestação

de serviços.

Não se pode, pois, concordar inteiramente

com a determinação emanada do Executivo ao "Diário Oficial"

para que publique em tipos menores as matérias do Legislativo. Ê

compreensível que, em face dos altos custos do papel e do aumento

do número de todas as matérias impressas, se pretenda economizar,

sobretudo pela carência de recursos do Estado. A letra pequena,

miúda, difícil de ler é um desrespeito a população, quase uma

sonegação disfarçada de informações, sobretudo se se levar

em conta as dificuldades de leitura da maioria e os problemas

de visão de grande parte dos habituais leitores do "DO".

Além disso, nem sempre a solução mais

fácil deve ser a melhor. Ha medidas mais racionais que podem

ser tomadas com os mesmos resultados. Uma delas é que se propõe

neste Projeto de Resolução: a exclusão da publicação de matérias

de pouca ou. nenhuma importância, como as que vêm relacionadas

nos incisos VIII e IX do artigo 166 do nosso Regimento Interno.

Com esta simples providência, creio que havera espaço maior

para matérias de interesse, que devam ser lidas, sem esforço,

pela maioria da população, a qual temos a obrigação de prestar

contas.

E)

E a razão de nosso projeto, cuja aprovação

peço e espero de meus Pares.
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“VII CONSOLIDAÇÃO

DO REGIMENTO INTERNO

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DE SÃO PAULO

Artigo 166 — Será despachado pelo Presidente € publicado no “Diário

da Assembléia” o requerimento escrito que solicite:

1 — A audiência de Comissão, quando formulado por qualquer De-

putado.

IW —A designação de Relator Especial para proposição com os pra-

zos para parecer esgotados nas Comissões.

HW —A reabertura de discussão de projeto com discussão encerrada |

em legislatura anterior. j

IV — Informações. o!

V — Licença a Deputado nos termos do artigo 84.

VI — A inclusão em Ordem do Dia de proposição em condições regi- )

mentais de nela figurar.

VIH — A retirada, pelo autor, de proposição sem parecer ou com pare-

cer contrário.

=» VIII- Voto de aplauso, regozijo, louvor ou congratulações por ato pú-

blico ou acontecimento de alta significação, desde que não im-

plique apoio ou solidariedade aos Governos Federal, Estaduais e

Municipais. ,

-— IX — Manifestação por motivo de luto nacional ou de pesar por fale-

cimento de autoridade ou alta personalidade.
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